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Belo Horizonte, 14 de setembro de 2018

CÂMARA TÉCNICA DE POVOS INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS

("CTIPCT")

A/C: SRA. CAROLINE BUOSI MOLINA
COORDENADORA DA CTIPCT

Palácio do Planalto - anexo II, sala 105 Ala A Térreo
Praça dos Três Poderes CEP 70150-900 - Brasília - DF

com copia para:

COMITÊ INTERFEDERATIVO ("CIF")

A/C: ILMA. SRA SUELI CAMPOS

PRESIDENTE DO COMITÊ

INTERFEDERATIVO

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede

Caixa Postal n° 09566

Brasília/DF - CEP: 70818-900

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO EM

VITÓRIA - ES
A/C: SR. DR. JOÃO MARCOS MATTOS
MARIANO

Defensor Regional de Direitos Humanos no
Espírito Santo
Avenida César Hilal, n° 1293 - CEP 29056-
083

Vitória - ES.

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES ("FCP")
A/C: Sr. Tiago Cantalice
Coordenador de Proteção ao Patrimônio Afro-
Brasileiro da Fundação Cultural Palmares

Ministério da Cultura

Setor Comercial Sul - SCS

Quadra 02, Bloco C, n° 256 - Edifício Toufic
CEP 70.302-000 - Brasília - DF

Ref.: Ofício n° 135/2018/DPDS/SNAS/SEGOV-PR - Correção de Lista de Quilombolas de
Degredo, a pedido da comissão local



Prezados,

^"% FUNDAÇÃO
V« renova

A Fundação Renova ("Fundação"), pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o n<> 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio Vargas,
n° 671, 4° andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem,
respeitosamente, em resposta ao ofício em epígrafe, expor o quanto segue.

Trata-se de ofício por meio do qual a CT-IPCT encaminha, a pedido da Comissão
Local de Degredo, documento solicitando a correção de um dos nomes citados no anexo
I do Ofício n° 103/2018/DPDS/SNAS/SEGOV-PR, de 13.07.2018.

Em atendimento ao aludido ofício, serve o presente para confirmar a alteração do
nome Frank da Silva Costa" para "Crisma da Silva Costa", que será atendido até o
quinto dia útil de outubro do corrente ano.

Sendo o que cumpria até o momento e certa da compreensão, a Fundação se
mantém à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente.

Atenciosamente,

FUNDAÇÃO RENOVA

Br)uno Alcântara Cardoso

Líder do Programa de Proteção e Recuperação da
Qualidade de Vida dos Povos Indígenas


